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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LEGISLATIVO  

ALTERAÇÃO NO CTM 

 

Trata-se de projeto de lei complementar que visa alterar o ANEXO IV 

da Lei Complementar n.º 4.010/2003, que estabelece o Código Tributário do Município. A 

alteração faria com que o Anexo IV passasse a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

 

A exposição de motivos aponta o seguinte: 
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Relatei. 

 

Quanto à competência e à matéria de fundo, não há qualquer óbice à 

proposta. Conforme dispõe o artigo 30, I, da Constituição Federal de 1988, “Compete aos 

Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.” No mesmo sentido, o artigo 7º, I, da 

Lei Orgânica do Município de Montenegro refere que “Compete ao Município: legislar sobre 

assuntos de interesse local.” 

 

Somente se poderia proceder à tal alteração por meio da edição de 

Lei Complementar, posto que é uma Lei Complementar que estabelece o Código Tributário 

Municipal e assim previsto no art. 50, I, da Lei Orgânica do Município. Como o presente 

projeto é de uma Lei Complementar, correto o encaminhamento. 
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No âmbito municipal, o artigo 48 da Lei Orgânica, à semelhança do 

artigo 60 da Constituição Estadual, faz reserva de iniciativa aos projetos de lei sobre certas 

matérias: 

 

Art. 48.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa 

das leis que versem sobre: IV – criação, estruturação e atribuições dos órgãos da 

Administração direta do Município. 

 

Assim sendo, entendo que o presente Projeto de Lei está apto a 

prosseguir o seu trâmite junto à Casa Legislativa. 

 

Montenegro-RS, 22 de dezembro de 2024. 

 

 

 

Adriano Bergamo 

Consultor Jurídico - OAB/RS 65.961 
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